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O orçamento impositivo vem, portanto, abrir um novo 
caminho para a democracia brasileiro, caminho que, talvez, se 
constitua não apenas numa forma estabelecer maior equilíbrio 
entre os Poderes do Estado, mas também, de enobrecer a fun-
ção legislativa, submetendo os titulares desta a um escrutínio 
mais rigoroso por parte dos eleitores.

No que respeita a esta minuta, sua fonte de inspiração evi-
dente é a Emenda nº 86 à Constituição Federal, mas adaptada 
às nossas singularidades e à topografia de nosso Texto Magno.

A Constituição do Estado trata do processo orçamentário 
em três artigos distintos, constantes do Capítulo III (“Dos 
Orçamentos”), do Título V (“Da Tributação, das Finanças e dos 
Orçamentos”). Do artigo 174 constam os conceitos e princípios 
fundamentais da matéria, inclusive a definição de cada peça 
orçamentária. No artigo 175 estão as disposições que tratam 
das proposições de que resultarão o plano plurianual, as diretri-
zes orçamentárias e o orçamento anual e, por fim, no artigo 175 
estão contidos os preceitos relativos à execução orçamentária.

Por esta razão, o dispositivo que reserva à lei complemen-
tar dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de 
procedimentos que serão adotados quando houver impedimen-
tos legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar e limitação 
das programações de caráter obrigatório foi introduzido como § 
10 no artigo 174, assim como as disposições relativas às emen-
das individuais e as respectivas restrições foram acrescidas 
como § 6º ao artigo 175. Finalmente, os preceitos que tornam 
obrigatório a execução desta emendas foram introduzidos sob a 
forma de oito parágrafos, acrescidos ao artigo 176.

Além disso, no que tange ao conteúdo, não seguimos a 
Emenda nº 86 nas disposições relativas à saúde pública, que 
deram causa a intensa controvérsia e severas críticas por parte 
de profissionais do setor, exceto para dispor que a metade do 
percentual da receita líquida a ser objeto das emendas indivi-
duais será empregada nas ações e serviços públicos de saúde”.

Acreditamos, assim, que esta Proposta de Emenda consti-
tua importante contribuição ao aperfeiçoamento de nossas ins-
tituições democráticas e que sua aprovação mereça, portanto, o 
concurso dos Nobres Colegas.

Sala das Sessões, em 25/3/2015.
a) Enio Tatto a) Alencar Santana Braga a) Ana do Carmo a) 

Beth Sahão a) Carlos Neder a) Geraldo Cruz a) João Paulo Rillo 
a) José Américo a) Luiz Fernando Teixeira a) Luiz Turco a) Marcia 
Lia a) Marcos Martins a) Teonilio Monteiro da Costa a) Milton 
Leite Filho a) Barros Munhoz a) Helio Nishimoto a) Ramalho 
da Construção a) Carlos Giannazi a) Antonio Salim Curiati a) 
Abelardo Camarinha a) Raul Marcelo a) Campos Machado a) 
Afonso Lobato a) Welson Gasparini a) André do Prado a) Ricar-
do Madalena a) Gilmaci Santos a) Jorge Wilson a) Sebastião 
Santos a) Ed Thomas a) Atila Jacomussi a) Roberto Massafera 
a) Coronel Telhada a) Carlão Pignatari a) Chico Sardelli a) Edmir 
Chedid a) Wellington Moura a) Jooji Hato a) Auriel Brito Leal 
a) Jorge Caruso a) Celso Giglio a) Itamar Borges a) Rogério 
Nogueira a) Antonio Olim a) Carlos Cezar a) Leci Brandão a) 
Paulo Correa Junior a) Roque Barbiere a) Coronel Camilo a) 
Marta Costa a) Estevam Galvão

 PROJETOS DE LEI

PROJETO DE LEI Nº 319, DE 2015

Altera dispositivo da Lei nº 10.019, de 3 de julho de 
1.998, e da Lei nº 15.688 de 28 de janeiro de 2.015 
que dispõe sobre o Plano Estadual de Gerenciamento 
Costeiro.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DECRETA:

Artigo 1º - Os incisos II e III do artigo 12 da Lei nº 10.019, 
de 3 de julho de 1.998, e o inciso IV do artigo 12 da Lei nº 
10.019, de 3 de julho de 1.998, alterado pela Lei nº 15.688, 
de 28 de janeiro de 2015, passam a vigorar com a seguinte 
redação:

“Artigo 12 – (...)
II- Z-2 – todos os usos mencionados anteriormente e, de 

acordo com o grau de alteração dos ecossistemas, manejo 
sustentado, aqüicultura e mineração baseados em Plano Diretor 
Regional de Mineração ou instrumento assemelhado, a ser esta-
belecido pelos órgãos competentes;

III – Z-3 – todos os usos citados anteriormente e dependen-
do do grau de modificação dos ecossistemas, a agropecuária, a 
silvicultura, a pesca industrial nas unidades que as permitam e 
as atividades de infraestrutura e/ou suporte ligadas ao desen-
volvimento dos projetos de interesse público devidamente 
comprovado;

IV – Z-4 – todos os usos citados anteriormente, mais 
assentamentos urbanos, restritos às unidades que os permitam, 
conforme regulamento dos zoneamentos estabelecidos para os 
setores costeiros; estruturas e atividades náuticas de apoio à 
atividade turística e lazer náutico; turismo e lazer; e

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

JUSTIFICATIVA
A Lei nº 10.019, de 3 de julho de 1.998, instituiu o Plano 

Estadual de Gerenciamento Costeiro, o qual estabeleceu os 
objetivos, diretrizes, metas e instrumentos para disciplinar e 
racionalizar a utilização dos recursos naturais da Zona costeira 
do Estado de São Paulo. Aludida norma define a tipologia, as 
atividades permitidas nas zonas costeiras, seus respectivos usos 
e as penalidades a serem aplicadas nos casos de infrações.

Além disso, referida Lei estabelece que o licenciamento 
de empreendimentos e a fiscalização deverão ser realizados 
com base nas normas e critérios estabelecidos no Zoneamento 
Ecológico-Econômico, a ser instituído mediante decreto estadu-
al, em consonância com as demais normas estaduais, federais e 
municipais definidas pelos órgãos competentes, incluindo-se aí 
o Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro.

Esse plano foi institucionalizado no Brasil a partir da pro-
mulgação da Lei Federal nº 7.661/88, como parte integrante da 
Política Nacional do Meio Ambiente- PNMA e da Política Nacio-
nal de Recursos do Mar – PNRM, com o objetivo de orientar a 
utilização racional dos recursos da Zona Costeira, de forma a 
melhorar a qualidade de vida de sua população, e a proteção 
do seu patrimônio natural, histórico, étnico e cultural.

O Parágrafo 1º, do artigo 5º, da Lei Federal nº 7.661/88, por 
sua vez, dispõe que “os Estados e Municípios poderão instituir 
através de lei, os respectivos Planos Estaduais ou Municipais 
de Gerenciamento Costeiro, observadas as normas e diretrizes 
do Plano Nacional e o disposto nesta lei, e designar os órgãos 
competentes para a execução desses Planos”, visando dar 
unidade e coerência aos Planos de Gerenciamento Costeiro 
Estaduais e Municipais de todo o Brasil.

Posteriormente, em âmbito federal, o Decreto nº 5.300/04 
estabeleceu os limites, princípios, objetivos, instrumentos e 
competências para a gestão, bem como as regras de uso e 
ocupação da zona costeira e as balizas gerais das atividades 
permitidas nas zonas econômicas da orla marítima.

Posto o intróito necessário, justifica-se, de início, a clara 
necessidade de alteração da redação das determinações ins-
culpidas na Z-2. Como pode ser observado do disposto neste 
projeto de lei, busca-se incluir o termo “ou instrumento asse-
melhado”, no inciso II do artigo 12 da Lei nº 10.019. de 3 de 
julho de 1.998.

A inclusão do trecho em questão tem o escopo de outorgar 
maior flexibilização à Lei nº 10.019/1998, com o fito de permitir 
que outros instrumentos competentes, como o “Ordenamento 
Geomineiro Regional” promovido pela Secretaria Estadual de 
Energia, Saneamento e Mineração, dentre outros, possa ser 
adotado como parâmetro nas regiões costeiras que não forem 
dotadas de Plano Diretor Regional de Mineração.

§ 3º – É obrigatória a execução orçamentária e financeira 
das programações a que se refere o § 6º do artigo 175, em 
montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos 
por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício 
anterior, conforme os critérios de execução equitativa da pro-
gramação, definidos na lei complementar prevista no § 10 do 
artigo 174.

§ 4º – As programações orçamentárias previstas no § 6º do 
artigo 175 não serão de execução obrigatória no caso de impe-
dimento de ordem técnica.

§ 5º – Na hipótese de impedimento de ordem técnica, no 
empenho de despesa que integre a programação, na forma do § 
3º deste artigo, serão adotadas as seguintes medidas:

1. até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da lei 
orçamentária, o Poder Executivo, o Poder Legislativo, o Poder 
Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria Pública enviarão 
ao Poder Legislativo as justificativas do impedimento;

2. até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no 
item 1, o Poder Legislativo indicará ao Poder Executivo o rema-
nejamento da programação cujo impedimento seja insuperável;

3. até 30 (trinta) dias após o prazo previsto no item 2, o 
Poder Executivo encaminhará projeto de lei sobre o remane-
jamento da programação cujo impedimento seja insuperável;

4. se, até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto 
no item 3, a Assembleia Legislativa não deliberar sobre o pro-
jeto, o remanejamento será implementado por ato do Poder 
Executivo, nos termos da lei orçamentária.

§ 6º – Na hipótese de impedimento justificado de acordo 
com o item 1 do § 5º, após o prazo fixado no item 4 do mesmo 
dispositivo, as programações orçamentárias previstas no § 3º 
não serão objeto de execução obrigatória.

§ 7º – As transferências do Estado aos Municípios, para a 
execução da programação prevista no § 3º deste artigo, inde-
penderão da adimplência destas Unidades e não integrarão a 
base de cálculo da receita corrente líquida para fins de aplica-
ção dos limites de despesa de pessoal estipulados de conformi-
dade com o “caput” do art. 169 da Constituição Federal.

§ 8º – Os restos a pagar poderão ser considerados para fins 
de cumprimento da execução financeira prevista no § 3º deste 
artigo, até o limite de 0,6% (seis décimos por cento) da receita 
corrente líquida realizada no exercício anterior.

§ 9 – Constatado que nova estimativa da receita e da des-
pesa poderá resultar no não cumprimento da meta de resultado 
fiscal constante da lei de diretrizes orçamentárias, o montante 
previsto no § 3º deste artigo poderá ser reduzido até a mesma 
proporção em que for limitado o conjunto das despesas discri-
cionárias.

§ 10 – Considera-se equitativa a execução das programa-
ções de caráter obrigatório que atenda de forma igualitária e 
impessoal às emendas apresentadas, independentemente da 
autoria.” (NR).

Artigo 4º – Esta Emenda Constitucional entra em vigor na 
data da publicação.

JUSTIFICATIVA
No último dia 17 de março, o Congresso Nacional promul-

gou a Emenda Constitucional nº 86, que introduz no âmbito da 
União o orçamento impositivo.

O Orçamento Público é o diploma legal através do são 
estimadas as receitas a serem obtidas e as despesas a serem 
realizadas por cada um dos Poderes do Estado em um determi-
nado exercício. No Brasil, os orçamentos são adotados por lei 
de iniciativa do Poder Executivo, discutida, aprovada e, eventu-
almente, modificada pelo Parlamento. É elaborado de conformi-
dade com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, 
observadas as normas constitucionais e complementares, espe-
cialmente a Lei de Responsabilidade Fiscal e a Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, esta última, recepcionada como 
lei complementar pela vigente Constituição da República.

No que tange aos seus efeitos sobre a administração 
pública, a lei orçamentária pode ser de natureza autorizativa 
ou impositiva. No primeiro caso, é apenas facultado à admi-
nistração realizar as despesas previstas na lei orçamentária, ou 
seja, tais despesas não são obrigatórias. Já no segundo, a admi-
nistração fica obrigada a realizar tais despesas e no montante 
determinado pela lei. Quando há risco de não se atingir as 
metas constantes do próprio orçamento anual, ou então, da lei 
de diretrizes orçamentárias, por frustração de receitas ou despe-
sas excessivas, a administração vê-se compelida a obter junto 
ao Poder Legislativo a votação de créditos adicionais. Autoriza-
tiva é a lei orçamentária no Brasil e imperativo é o orçamento 
nos Estados Unidos da América e em outras democracias conso-
lidadas, como é o caso da Grã-Bretanha, da França ou da Suíça.

No entanto, como sublinha Sócrates Arantes Teixeira Filho 
(Orçamento impositivo no Brasil: impactos na administração 
pública e no processo legislativo orçamentário – Instituto Serze-
dêllo Corrêa – ISC, Tribunal de Contas da União – TCU, publicado 
no http://portal2.tcu.gov.br/portal/pls/portal/docs/2550140.PDF).

No orçamento público brasileiro, a maior parte das des-
pesas é de execução obrigatória. Entre elas, é possível citar as 
despesas com o sistema da dívida, transferências constitucio-
nais e legais, e as despesas de pessoal. Apesar disso, a doutrina 
diz que orçamento público brasileiro possui caráter meramente 
autorizativo, ou seja, não há garantia de que as despesas 
públicas fixadas por meio das leis orçamentárias anuais sejam 
realizadas, de fato.

De fato, como leciona o mesmo autor,
Em relação às despesas discricionárias, fica aberta a possi-

bilidade de que o poder executivo, quando discorde de algumas 
despesas aprovadas, tome medidas que inviabilizem a sua 
execução, ou que utilize a sua liberação como uma forma de 
influenciar no comportamento dos parlamentares, ou de barga-
nhar a aprovação de leis de seu interesse, influenciando no jogo 
político. Tendo em vista essas situações, existem algumas pro-
postas legislativas com o objetivo de fazer com que as despesas 
elencadas no orçamento público brasileiro sejam de execução 
obrigatória, ou seja, o orçamento passaria a ser impositivo.

No Brasil, a defesa do orçamento de caráter autorizativo 
sempre se prevaleceu da ideia de que o orçamento, definido 
como peça de caráter eminentemente técnico, poderia ser 
desfigurado por uma intervenção inconsistente do Poder Legis-
lativo, sobretudo se esta fosse guiada exclusivamente pela ação 
isolada de grupos de interesse. Entretanto, o próprio Executivo 
não é estranho a influência de tais grupos, ao mesmo tempo em 
que não se pode afirmar “a priori” que um Legislativo dotado 
de maiores poderes e, portanto, de maiores responsabilidades, 
faria uso mesquinho deles. No fundo, trata-se de indagar se 
a usurpação de funções típicas do Legislativo pelo Chefe de 
Governo tem imprimido maior racionalidade ou eficácia à 
ação do Poder Público. Pela qualidade dos serviços públicos no 
Brasil, é fácil intuir a resposta. Por conseguinte, neste momento 
especialmente sensível da história nacional, seja o caso de fazer 
exatamente o contrário: de devolver ao Parlamento as prerroga-
tivas que lhe foram usurpadas e cobrar mais responsabilidade 
por parte dos legisladores, principalmente no exercício de sua 
função de controle.

Para Roberto Bocaccio Biscitelli, “não se pode minimizar 
os efeitos das prerrogativas hoje atribuídas – para não dizer 
transferidas – ao Poder Executivo, consistentes em verdadeiras 
delegações irrestritas, que possibilitam a abertura de créditos 
adicionais e remanejamentos de dotações em limites e condi-
ções que equivalem a subtrair do Poder Legislativo competên-
cias que penosamente foram conquistadas e recuperadas com 
a Constituição de 1988” (Orçamento Autorizativo x Orçamento 
Impositivo – Câmara dos Deputados: Biblioteca Digital-grifos 
nossos). Entre os efeitos, como foi lembrado acima, está o uso 
das emendas ao orçamento anual como moeda de troca nas 
negociações entre o Governo e o Parlamento, prática genera-
lizada entre nós e importante fator na desmoralização desta 
instituição perante a opinião pública.

 OFÍCIO
Senhor Presidente,
Solicito de Vossa Excelência, a inclusão do nobre Deputado 

Davi Zaia como membro da Frente Parlamentar em Defesa do 
Setor Têxtil e de Confecções do Estado de São Paulo, conforme 
ofício nº 4/2015 GDCS por mim encaminhado solicitando insta-
lação da referida Frente.

Em anexo segue o termo de adesão do senhor parlamentar.
Sala das Sessões, em 25/3/2015.
a) Chico Sardelli (PV) a) Davi Zaia (PPS)

 MENSAGENS DE VETO DO GOVERNADOR

VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI
Nº 813, DE 2010
Mensagem A-nº 027/2015,
do Sr. Governador do Estado
São Paulo, 25 de março de 2015
Senhor Presidente
Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Exce-

lência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, 
combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, 
resolvo vetar, totalmente, o Projeto de lei nº 813, de 2010, apro-
vado por essa ilustre Assembleia, conforme Autógrafo nº 31.051.

A propositura, de iniciativa parlamentar, visa alterar o 
artigo 1º da Lei nº 10.876, de 10 de setembro de 2001, que dis-
põe sobre a execução do Hino Nacional Brasileiro em todos os 
eventos esportivos realizados no Estado, para restringir referida 
obrigatoriedade aos jogos de abertura e de encerramento dos 
campeonatos esportivos.

Sem embargo dos nobres propósitos que motivaram a 
iniciativa, vejo-me compelido a negar assentimento à medida, 
pelos motivos que passo a expor.

A Lei n° 10.876/2001, promulgada por esse Parlamento e 
que ora se pretende alterar, pretendia incentivar nos jovens o 
hábito de cantar o Hino pátrio. Tal objetivo em grande parte foi 
atingido, seja por efeito da lei ou pela manifestação espontâ-
nea, na medida em que o público adquiriu o costume, a honra, 
de cantar o hino nos eventos esportivos.

A restrição que se almeja por meio da propositura, tor-
nando obrigatória a execução do Hino Nacional Brasileiro 
apenas nos jogos de abertura e encerramento dos campeonatos 
esportivos, afigura-se limitadora à consecução do objetivo que 
deu origem à lei em vigor, e também, alteraria um hábito já 
consolidado nos eventos, não se vislumbrando motivação apta 
a ensejar o acolhimento da medida.

Fundamentado, nesses termos, o veto que oponho ao Pro-
jeto de lei nº 813, de 2010, restituo o assunto ao reexame dessa 
ilustre Casa Legislativa.

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta 
consideração.

Geraldo Alckmin
GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Fernando Capez, Pre-

sidente da Assembleia Legislativa do Estado.

 VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI
Nº 712, DE 2013
Mensagem A-nº 028/2015,
do Sr. Governador do Estado
São Paulo, 25 de março de 2015
Senhor Presidente
Tenho a honra de transmitir a Vossa Excelência, nos termos 

do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da 
Constituição do Estado, as razões de veto parcial ao Projeto 
de lei nº 712, de 2013, aprovado por essa nobre Assembleia, 
conforme Autógrafo nº 31.041.

De iniciativa parlamentar, a propositura dispõe sobre o 
parto humanizado ou assistência humanizada ao parto nos 
estabelecimentos públicos de saúde do Estado, seus princípios, 
o direito da gestante a um Plano Individual de Parto, fixando-
lhe as garantias, e as diretrizes de boa prática médica a serem 
observadas no atendimento à gestante.

Identifico e louvo os nobres desígnios do Legislador, como 
expostos na justificativa que acompanha o texto, razão pela 
qual, considerando a sintonia das disposições com a política 
empreendida pela gestão da Saúde neste Estado, respeito a 
iniciativa parlamentar e acolho a proposta na sua essência.

Vejo-me, contudo, compelido a negar assentimento ao arti-
go 12 da proposição, pelas razões que a seguir exponho.

O artigo 12 do texto apresenta equívoco ao dispor que a 
Administração Pública somente poderá prescrever e encorajar 
as práticas de assistência obstétrica ou neonatal cuja extensão 
e conteúdo tenham sido objeto de revisão e avaliação científica 
por parte da Agência Nacional de Saúde – ANS, do Ministério 
da Saúde.

A Agência Nacional de Saúde Complementar - ANS, autar-
quia sob regime especial, criada pela Lei federal nº 9.961, de 28 
de janeiro de 2000, vinculada ao Ministério da Saúde, não tem 
a competência que lhe confere o dispositivo, pois se trata de 
órgão de regulação, normatização, controle e fiscalização das 
atividades que garantam a assistência suplementar à saúde. 
Referido órgão tem suas atribuições voltadas à regulação do 
setor relativo ao atendimento feito pela iniciativa privada, 
destituído de competência legal para editar normas ou validar 
procedimentos dirigidos aos integrantes do SUS.

Expostas assim as razões que me induzem a vetar, parcial-
mente, o Projeto de lei nº 712, de 2013, restituo a matéria ao 
reexame dessa ilustre Casa Legislativa.

Reitero a Vossa Excelência os protestos de elevada consi-
deração.

Geraldo Alckmin
GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Fernando Capez, Pre-

sidente da Assembleia Legislativa do Estado.

  PROPOSTAS DE EMENDA
À CONSTIUIÇÃO

PROPOSTA DE EMENDA Nº 1, DE 2015,
À CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO

Altera os artigos 174, 175 e 176 da Constituição do Esta-
do a fim de instituir o orçamento impositivo

A Mesa da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, 
nos termos do § 3º, do artigo 22, da Constituição do Estado, 
promulga a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Artigo 1º – O artigo 174 da Constituição do Estado fica 
acrescido do § 10, nos termos seguintes:

“Artigo 174 – (...)
§ 10. Cabe à lei complementar dispor sobre critérios para a 

execução equitativa, além de procedimentos que serão adotados 
quando houver impedimentos legais e técnicos, cumprimento de 
restos a pagar e limitação das programações de caráter obriga-
tório, para a realização do disposto no 4º do artigo 176.” (NR).

Artigo 2º – O artigo 175 da Constituição do Estado fica 
acrescido do seguinte § 6º, nos termos seguintes:

“Artigo 175 – (...)
§ 6 – As emendas individuais ao projeto do orçamento 

anual serão aprovadas no limite de 1,2% (um inteiro e dois 
décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no 
projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade 
deste percentual será destinada a ações e serviços públicos de 
saúde. ” (NR).

Artigo 3º – O artigo 176 da Constituição do Estado fica 
acrescido dos §§ 3º a 10, nos termos seguintes:

“Artigo 176 – (...)

 OFÍCIO
OF. MB Nº 182/15-SP
Senhor Presidente,
Com os meus cordiais cumprimentos, encaminho a Vossa 

Excelência a relação anexa de novas adesões à Frente Parla-
mentar em Defesa da Malha Ferroviária Paulista, de iniciativa 
deste parlamentar: Deputada Analice Fernandes (PSDB), Depu-
tado Caio França (PSB), Deputado Chico Sardelli (PV), Deputado 
Gilmaci Santos (PRB), Deputada Leci Brandão (PC do B), Luiz 
Carlos Gondim (Solidariedade), Deputada Marta Costa (PSD), 
Deputado Roberto Tripoli (PV), Deputado Rodrigo Moraes (PSC) 
e Deputado Vaz de Lima (PSDB).

Atenciosamente,
Sala das Sessões, em 25/03/2015.
a) Mauro Bragato a) Analice Fernandes (PSDB) (apoio) a) 

Caio França (PSB) (apoio) a) Chico Sardelli (PV) a) Gilmaci San-
tos (PRB) a) Leci Brandão (PC do B) a) Luis Carlos Gondim (SD) 
a) Marta Costa (PSD) a) Roberto Trípoli (PV) (apoio) a) Rodrigo 
Moraes (PSC) a) Vaz de Lima (PSDB) (apoio)

 OFÍCIO
OFÍCIO LFTF 002/2015
São Paulo, 20 de março de 2015
Senhor Presidente,
Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência, em con-

formidade com a Resolução nº. 870, de 8 de abril de 2011, e 
874, de 13 de junho de 2011 a fim de que constitua a FRENTE 
PARLAMENTAR VISANDO SOLUÇÕES PARA A ÁREA DO JARDIM 
PANTANAL.

O "Pantanal", como é conhecido, localiza-se na zona leste 
da capital de São Paulo, à margem esquerda do Rio Tietê, no 
Distrito do Jardim Helena, em São Miguel Paulista, tendo sua 
denominação advinda das inundações constantes que com-
prometem o local, colocando os moradores, ano após ano, em 
situação que afronta a dignidade humana.

Apesar das promessas de investimentos no local, conside-
rada Área de Preservação Ambiental (APA), visando ações aptas 
a conter os alagamentos, proporcionando condições dignas de 
moradia, fato inconteste é que as ações governamentais não 
se concretizam, e, portanto, não beneficiam os moradores, de 
forma que faz-se necessária, no âmbito da Assembleia Legisla-
tiva do Estado de São Paulo, o acompanhamento das políticas 
públicas em andamento, fomento de propostas para solução 
dos problemas, além das devidas cobranças das ações a crivo 
do Poder Executivo em todas as suas esferas para implemento 
das medias necessárias.

Na oportunidade, solicito ainda que a Frente Parlamentar 
possa obter todos os serviços necessários para o seu pleno 
funcionamento.

Ao ensejo, renovo meus protestos de estima e distinta 
consideração.

Atenciosamente,
Sala das Sessões, em 25/03/2015.
a) Luiz Fernando Teixeira Ferreira a) Leci Brandão (PC do 

B) a) Davi Zaia (PV) (apoio) a) Ramalho da Construção (PSDB) 
(apoio) a) Orlando Bolçone (PSB) (apoio) a) Carlos Giannazi 
(PSOL) (apoio) a) Paulo Correa Junior (PEN) (apoio) a) Alencar 
Santana Braga (PT) (apoio) a) Gil Lancaster (DEM) (apoio) a) Ed 
Thoamas (PSB) (apoio) a) Roberto Engler (PSDB) (apoio) a) João 
Paulo Rillo (PT) (apoio) a) Jooji Hato (PMDB) (apoio) a) Ana 
do Carmo (PT) (apoio) a) Welson Gasparini (PSDB) (apoio) a) 
André Soares (DEM) (apoio) a) Jorge Caruso (PMDB) (apoio) a) 
Aldo Demarchi (DEM) a) Marcia Lia (PT) (apoio) a) Jorge Wilson 
(PRB) (apoio) a) Beth Sahão (PT) (apoio)

 OFÍCIO
Ofício Especial - Lid. PTB
Ao Exmo. Sr. Presidente da Assembleia Legislativa
Deputado FERNANDO CAPEZ
Nos termos da Resolução nº 870, de 8 de abril de 2.011, 

alterada pela Resolução nº 874, de 13 de junho de 2.011, desta 
Assembleia Legislativa, solicito a V. Exa. que se digne determi-
nar as providências cabíveis visando à constituição da FRENTE 
PARLAMENTAR PELA LIBERDADE RELIGIOSA, com os seguintes 
objetivos:

Desenvolver programas de investigação e extensão sobre 
a liberdade religiosa e de consciência; estimular a atuação 
conjunta com igrejas, templos e comunidades religiosas, organi-
zações não-confessionais e instituições públicas, em programas 
de investigação, desenvolvimento e promoção da liberdade reli-
giosa; pesquisar a reformulação e a atualização da legislação 
nacional e estadual para o pleno reconhecimento e garantia 
da liberdade religiosa e de consciência; propor uma política 
estadual inter-religiosa que estimule a realização de cursos e 
oficinas que proporcionem o conhecimento teórico e a cons-
cientização das liturgias; propor adoção de medidas necessárias 
para a efetivação da Constituição Federal, quanto aos princípios 
relativos à cultura de paz.

JUSTIFICATIVA
A questão da liberdade religiosa é complexa e o entendi-

mento dessa matéria depende de uma abordagem de várias 
disciplinas, exigindo uma análise que transcenda a ciência do 
Direito e passe a envolver a teologia, a história, a antropologia, 
a filosofia e a religião.

Além da complexidade, a questão é envolta de delicadeza, 
pois a convivência torna-se muitas vezes difícil num mundo 
repleto de pluralidade, onde a intolerância religiosa se faz cada 
vez mais presente, e muitas vezes é acompanhada de violência, 
como temos notícias em vários países do mundo, especialmente 
no Oriente.

No Brasil tivemos um grande avanço em 1.988, quando a 
Constituição consagrou que os direitos e garantias expressos 
no texto federal “não excluem outros decorrentes do regime e 
dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais 
em que a República Federativa do Brasil seja parte”(art.5º, §2º). 
Dessa forma, os direitos garantidos nos Tratados de Direitos 
Humanos ratificados pelo Brasil fazem parte da relação de direi-
tos constitucionalmente protegidos.

Partindo do princípio de que o Brasil é um país laico, que 
está impedido de incentivar ou promover qualquer religião, 
embora propicie aos seus cidadãos a compreensão religiosa, 
não é admissível a intolerância religiosa e, tão pouco, a inobser-
vância aos direitos fundamentais.

Faz-se necessário, então, que os representantes da nossa 
sociedade envidem esforços visando a garantia dos direitos 
consagrados pela Constituição Federal e proteção aos direito 
inalienáveis do ser humano que é a liberdade de crença e 
consciência.

No mundo em que estamos vivendo, onde se usa a força 
ou outros meios de coerção para impor uma ideologia ou sis-
temas de crenças, o que se denomina fundamentalismo extre-
mista, o controle da opção religiosa representa uma afronta à 
dignidade humana e um perigo para a manutenção da paz e 
da liberdade.

Diante do exposto, propomos a criação da referida Frente 
Parlamentar, contribuindo, dessa forma, para garantir os direitos 
fundamentais dos cidadãos de nosso Estado.

Sala das Sessões, em 25/3/2015.
a) Campos Machado (PTB)
a) Roque Barbiere (PTB) a) Igor Soares (PTN) a) Milton 

Vieira (PSD) a) Cezinha de Madureira (DEM) a) Marta Costa 
(PSD) a) Adilson Rossi (PSB) a) Luiz Fernando Teixeira (PT) a) 
Paulo Correa Junior (PEN) a) Gilmaci Santos (PRB) a) Marcos 
Damásio (PR) a) Gil Lancaster (DEM) a) Wellington Moura (PRB) 
a) Rodrigo Moraes (PSC) a) Carlos Bezerra Jr. (PSDB) a) Carlos 
Cezar (PSB) a) Vaz de Lima (PSDB) a) Sebastião Santos (PRB) a) 
Celso Braz do Nascimento (PSC) a) André Soares (DEM)
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